
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO n.° 2012216-77.2014.815.0000

Relator: José Guedes Cavalcanti Neto, juiz convocado para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá 
e Benevides.
Agravante :Tim Celular S/A. 
Advogado :Cristiano Carlos Kozan.
Agravado :WHJ Representações Ltda.
Advogado :Paulo Américo Maia de Vasconcelos e Selda Celesta Ribeiro Coutinho

Maia

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. 
CITAÇÃO DA EMPRESA POR EDITAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DE 
BENS.  REDIRECIONAMENTO  AO  SÓCIO.  CINCO  ANOS  DA 
CITAÇÃO  DA  EMPRESA.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE. 
OCORRÊNCIA. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 

- Apresenta-se extemporâneo o recurso de agravo de instrumento interposto quando 
ainda encontra-se pendente o julgamento dos embargos de declaração opostos pelo 
litisconsorte do agravante em face da mesma decisão interlocutória. Incidência do 
enunciado  nº  418  das  Súmulas  de  jurisprudência  do  STJ. 
2) Recurso desprovido. (TJES;  AG-AI  0011195-23.2014.8.08.0024;  Segunda 
Câmara Cível; Rel. Des. José Paulo Calmon Nogueira da Gama; Julg. 24/06/2014; 
DJES 02/07/2014) 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  antes 
identificados.

ACORDA a  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado,  por unanimidade, em negar provimento ao Agravo Interno, nos termos do voto do 
relator.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  Interno  interposto  pela  Tim Celular  S/A em face  de 
decisão monocrática de fls. 497/500, que. com fulcro no art. 557. caput do CPC, negou seguimento 
ao  recurso  de  agravo  de  instrumento  em razão  do  mesmo ser  extemporâneo.  Inconformado,  o 
agravante afirma em síntese que a jurisprudência utilizada na decisão combatida não se assemelham 
ao presente caso.



É o relatório.

VOTO.

A matéria dos autos é pacífica, comportando, pois, julgamento monocrártico, 
não havendo razão para a insurgência do agravante que, inclusive, reiteraos argumentos que foram 
discutidos na decisão monocrática de fls. 497/500. 

Assim,  justamente  porque  a  fundamentação  da  decisão  monocrática  é 
bastante, por si mesma, para rebater, também, as razões deste Agravo, limitar-me-ei a transcrever 
seus fundamentos. Senão vejamos:

No caso específico dos autos, em face da decisão recorrida (fls. 423/426), a 
parte  agravada,  WHJ Representações  Ltda., propôs  embargos  declaratórios  (fls.  428/429),  os 
quais foram julgados em 03/12/2014, cuja publicação no Diário da Justiça se deu em 05/12/2014. 
Ocorre,  porém,  que o recurso de agravo de instrumento,  que já  havia  sido interposto  antes  do 
julgamento dos embargos declaratórios — em 03/10/2014, conforme chancela eletrônica à fl. 02 — 
não  foi  ratificado,  não  havendo,  pois,  como  se  aferir  a  tempestividade  recursal,  sendo 
considerado, portanto, prematuro.

In casu, conforme dito anteriormente, o recurso de agravo de instrumento 
manejado  pela  Tim  Celular  S/A,  ora  agravante,  fora  interposto  mesmo  depois  da  ciência  da 
interposição dos embargos declaratórios pela  WHJ Representações Ltda, conforme se observa à 
fl. 438.

Ademais, os embargos apresentados pela agravada foram acolhidos, o que 
demonstra que a jurisdição do Juízo “a quo” ainda não havia terminado.

Nessa perspectiva, há que se ressaltar que a jurisprudência pacífica do 
STF e do STJ entende ser extemporâneo o recurso interposto antes da publicação da sentença 
dos embargos de declaração e sem posterior ratificação. Assim, por se encontrar nessa condição, 
não poderá ser conhecido o presente recurso apelatório. 

Observem-se os precedentes jurisprudenciais:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO 
RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO – EXTEMPORANEIDADE DE 
ANTERIORES  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  –  IMPUGNAÇÃO 
RECURSAL  PREMATURA,  DEDUZIDA  EM  DATA  ANTERIOR  À  DA 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO – RECURSO IMPROVIDO. -  A 
intempestividade dos recursos tanto pode derivar de impugnações prematuras 
(que se antecipam à publicação dos acórdãos) quanto decorrer de oposições 
tardias (que se registram após o decurso dos prazos recursais). Em qualquer 
das  duas  situações  –  impugnação  prematura  ou  oposição  tardia  –,  a 
consequência de ordem processual é uma só: o não conhecimento do recurso, 
por efeito de sua extemporânea interposição. - A jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal tem advertido que a simples notícia do julgamento, além de 
não dar início à fluência do prazo recursal, também não legitima a prematura 
interposição  de  recurso,  por  absoluta  falta  de  objeto.  Precedentes.
(AI  823070  AgR-segundo-ED-ED,  Relator(a):  Min.  CELSO  DE  MELLO, 
Segunda  Turma,  julgado  em 08/05/2012,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe-114 
DIVULG 12-06-2012 PUBLIC 13-06-2012) 



EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
DE  INSTRUMENTO.  OMISSÃO  NÃO  CONFIGURAÇÃO.  RECURSO 
PREMATURO. SÚMULA 418/STJ. REJEIÇÃO.
1. É extemporâneo, por prematuro, o recurso interposto antes da data da publicação 
do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior ratificação.
2. Acórdão recorrido proferido com base na jurisprudência reiterada desta Corte, 
não havendo falar, portanto, em omissão do julgado.
3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl  no  AgRg  no  AREsp  428.079/SP,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 18/03/2014, DJe 25/03/2014)

AGRAVO  INTERNO  NO  GRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECURSO 
INTEMPESTIVO.  PREMATURO.  RECURSO  DESPROVIDO.1)  Apresenta-se 
extemporâneo  o  recurso de agravo de instrumento interposto  quando  ainda 
encontra-se  pendente  o  julgamento  dos embargos de declaração opostos  pelo 
litisconsorte do agravante em face da mesma decisão interlocutória. Incidência do 
enunciado  nº  418  das  Súmulas  de  jurisprudência  do  STJ. 
2) Recurso desprovido. (TJES;  AG-AI  0011195-23.2014.8.08.0024;  Segunda 
Câmara Cível; Rel. Des. José Paulo Calmon Nogueira da Gama; Julg. 24/06/2014; 
DJES 02/07/2014) 

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECURSO 
PREMATURO. OPOSIÇÃO  DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 
AUSÊNCIA  DE  REITERAÇÃO  POSTERIOR.  ARGUMENTO  NOVO. 
INEXISTÊNCIA. 1.  A  intempestividade  recursal  advém  não  apenas  da 
interposição tardia pela parte,  mas,  na mesma medida,  do manejo prematuro da 
insurgência,  se  posteriormente  não  for  reiterado.  2. 
O recurso de agravo de instrumento interposto  antes  do  julgamento 
dos embargos de declaração, mesmo que opostos pela parte contrária ou por outros 
credores da recuperanda, é prematuro, porquanto ainda não esgotada a jurisdição 
do juízo a quo, motivo por que deve ser reiterado ou ratificado após a intimação da 
decisão pertinente aos aclaratórios. Precedentes dos tribunais superiores e deste 
pretório.  3.  Não havendo no agravo interno qualquer  argumento novo capaz de 
modificar a conclusão proposta, a manutenção da decisão monocrática recorrida, 
por  seus  próprios  e  jurídicos  fundamentos,  é  de  rigor. Agravo interno 
desprovido. (TJGO;  AI  0230346-70.2013.8.09.0000;  Goiânia;  Segunda Câmara 
Cível; Rel. Des. Eudelcio Machado Fagundes; DJGO 20/02/2014; Pág. 139) 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  INTERPOSIÇÃO  DE  AGRAVO 
ENQUANTO PENDENTE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DA 
DECISÃO. RECURSO PREMATURO. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO 
DO  ATO.  A  interposição  prematura  de  agravo  enquanto  ainda  pendente 
julgamento  de  embargos  de  declaração  em  face  da  decisão  impugnada  torna 
necessária a ratificação do ato, sob pena de inadmissão daquele recurso. AGRAVO 
DE  INSTRUMENTO  CV  Nº  1.0024.95.090683-4/008.  Comarca  DE  Belo 
Horizonte. AGRAVANTE (S): ALDO ZAGHINI, CODORNIZ ZAGHINI COM 
REPRESENTACOES  Ltda  E  OUTRO (A)  (S),  Maria  CARMEN CODORNIZ 
ZAGHINI.  AGRAVADO (A)  (S):  BANCO AGRIMISA S/A.  INTERESSADO: 
ELISABETH ASCANIA DE WESTARP SELDMAYR, HELMUT ALEXANDER 
SEDLMAYR  E  OUTRO  (A)  (S),  PAPELARIA  DUX  Ltda  (TJMG;  AI 
1.0024.95.090683-4/008;  Rel.  Des.  Pedro Bernardes;  Julg.  29/07/2014;  DJEMG 
05/08/2014) 

A partir  dessa  explanação,  conclui-se  que  não  assite  razão  ao  agravante, 
porquanto resta devidamente esclarecida a ocorrência da intempestividade do recurso de agravo de 



instrumento.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  INTERNO, 
mantendo a decisão atacada em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto (relator), Juiz convocado 
para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. DesaMaria das 
Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça 
convocada.
                                     

João Pessoa, 18 de agosto de 2015.

                                    
José Guedes Cavalcanti Neto

                                                     Relator


